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Ata da quinquagésima oitava sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutas do dia treze de s e 
tembro de mil novecentos e oitenta e cinco (13.9.1985),- 
nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,Pe 
dro Ribeiro Malta; Juiz Federal, Doutor José Fernando 
Jardim de Camargo; Jurista: Doutor Edmir da Boa Viagem 
Domingues da Silva e o Juiz Substituto na classe de J u 
rista, Doutor Antônio de Brito Alves e a Procuradora R e 
gional Eleitoral, Doutora Dalva Bezerra de Almeida C a m 
pos, comigo, Maria Conceição de Holanda Helo,Diretora-Ge 
ral Substituta da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida 
e aprovada a ata da sessão a n t e r i o r ,S .E x a .o D e s e m b a r g a 
dor Presidente ressalvou as ausências seguintes: D e s e m 
bargador Vice-Presidente, Gabriel Lucena Cavalcanti e Ju 
fzes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos Santos e 
Doutor Etério Ramos Galvão Filho, passando, a seguir, à 
leitura do Oficio n 9 P-178/85, datado de 26.6.85, s u b s 
crito pelo Desembargador Athos Gusmão Carneiro, Presiden 
te do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, 
capeando pronunciamento do mesmo Desembargador Presider 
te feito por ocasião da instalação do Sistema de Computa 
ção Eletrônica de Dados da Justiça Eleitoral, na 1a z o 
na de Porto Alegre e formulando consulta sobro a possibi^ 
lidado de enviar mensagem ao TSE e ao C o b g r e s s o ,a l e r t a n 
do para que a adoção do processamento eletrônico de d a 
dos não venha em prejuízo da atuação supervisora da p r ó 
pria Justiça Eleitoral. S u b m e t e u ,S .E x a .o D e s .Presidente 
a consulta aos seus pares que decidiram tomar conhecimejn 
to do Ofício e que se respondesse esclarecendo que se 
deixasse a matéria a critério do próprio TSE.Leu a s e 
guir,S.Exa. Relatório da reunião realizada entre os P a r 
tidos Políticos que concorrem ao pleito de 15.11.85 e as 
emissoras de Rádio e TV,sob a Presidência do TRE de P e r 
nambuco. 0 TRE deu-se por ciente.Ainda com a palavra S. 
Exa. o Desembargador Presidente relatando o feito a d m i 
nistrativo adiante descrito: PROCESSO n 9 4247/85, Classe 
I, procedente da 37a zona - PALMARES. 0 Juiz Eleitoral 
comunicando a este TRE o término do biênio do 2 9 C a r t ó 
rio e solicitando homo logação para o rodízio do serviço 
eleitoral para o 1 9 , a cargo da titular ENGRÁCIA MARIA 
FERREIRA. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o 
TRE homologar o rodízio, bem como os atos eleitorais a n 
teriormente praticados pela nova titular. Biênio i n i c i a 
do em 1.9.85. Nada mais havendo a^traíar foi^ e^eêVr^da a 
sessão, do que, para c o n t a r ,  Di-
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